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ESÍADO DE SÉRGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOqUIM

PR(rcURADORIA GE8ÂL DO MUNICíPIO

PARECER NO }O2I2O22 PMG . MB'SE

ORIGEM: Comissáo Permanente de Licitação -
CPL.
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA

P.SGISTP.O D= PREÇC. MAIOR DES,-Í1rr?r.\ E!r.\o-e\Jrt . \, I vr \

LOTE, CONSIGNADO EM ATA. PRAZO DE í2
(DOZE) MESES.

PRESTAçÃO

SERVIçOS DE MANUTENç Ão e consenvaç
DE
Ão

OBJETO: EVENTUAL

DE VEiCULOS PREVENTIVA E CORRETIVA.

soLlcITANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE'

SECRETARIAS MUN]CIPAIS DE EDUCAçÃO,

CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO;

OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS DE

UTILIDADE PÚBLICA; AGRICULTURA'

COMÉRCIO, INDUSTRIA E MEIO AMBIENTE;

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA

E DO ADOLE§CENTE; F!'INDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL; GABINETE DO

PREFEITO.

de Registro de Preços, conforme Lei n.o 8.666/93, aplicável subsidiariamente ao

Pregão por força do artigo 9 o da Lei n.o O.52O\2OO2, objetivando a proposta mais

vantajosa (maior desconto por lote) para EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERV!ÇOS

DE MANUTENÇÁO E CONSERVAÇÃC DE VEíCULOS PREVENTIVA E

CORRETIVA, Para atender as necessidades do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E

TURISMO; OBRAS, URBANISMO E SERVIÇos DE UILIDADE pÚettcl;

AGRICULTURA, COMÉRCIO, INDUSTRIA E MEIO AMBIENTE; FUNDO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE;

Trata-se de procedimento administrativo de LicitaÉo na modalidad e Pregão

Etetrônico, sisfeíra de registra de preço, maiar desconto por lote' eansignado

em ata, prazo de 12 (doz*) mesq§, encaminhado pela Comissão Permanente de

Licitaçáo - cPL, por meio da comunicação lnterna n. 343t2022, de 2611212022' pxa

fins de análise e emissão de parecer .iurídico acerca das Minutas do Edital e da Ata

-#ç 0lcufie,tÍc nr
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MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; GAB|NETE DO PREFEITO

FUNDO
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PRocuRADoRra GEnÁL Do MUNtcípto

Foram acostados aos autos os seguintes documentos

í. Comunicado do Setor de Compras e Coleta de Preços, informando que será
feita a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão sobre a forma
eletrônica através do sistema de Registro de Preços, para eventual prestação
de serviços de manutenção e conservação de veículos preventiva e corretiva,
solicitando os devidos quantitativos para dar inÍcio ao procedimento licitatório
(ft.01);

2. Justificativa licitaçáo por iote (fls. 02107);

3. Relaçâo de veículos da Prefeitura Municipal de Boquim, reÍerente ao ano de
2022 (t\s.08t10);

4. Relatório de Cotação: Serviço de Manutenção e Conservação de Veículos
2A22 $1s.11t20);

5. Justificativa no 2412022 do Departamento de Compras de 1811012022 (Í1.21);

6. Média de fornecimento cie peças 2023 (Í1.22);

7. Solicitação de orçamento à Sobral Auto Center LTDA (fl. 23);

8. Solicitação de orçamento ao Amigáo Auto Peças LTDA (fl. 24);

9. Solicitação de orçamento ao Comercial Trindades e Santos (fl. 25);

í 0. Media de Manutenção de Frota 2023 fi. 26);

11.Orçamento da empresa BAT-AUTO Produtos Automotivos (fl. 27);
rlô /.1-^^-^-r^ J^ ^-^-^^^ ^Éi-Ã^ ^...^ 
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i3.Crçamento da empresa Comercial Trindade e Santos (ft. 29);

14.SD - Solicitação do Fundo Municipal de Saúde de Boquim n.o 2279D022,
de 1011112022, no valor de R$ 291.500,00 (duzentos e noventa e um mil e
quinhentos reais), Justificativa e Pesquisa de Mercado (fls. 30/35);

15.SD - Solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e
Serviços de Utilidade Pública n.o 741312022, de 1111112022, no valor de R$

403.500,00 (quatrocentos e três mil e quinhentos reais), Justificativa e
Pesquisa de Mercado (fls. 36/39);

16.SD - Solicitação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - FMDCA n.o 7112022, de 1611112022, no valor de R$ 10.500,00
(dez mil e quinhentos reais), Justificativa e Pesquisa de Mercado (fls. 40/43);

1 7. SD - Solicitação do Fundo Municipal de Assistência Social n.o 73012022,
de 1611112022, no valor de R$ 65.500,00 (sessenta e cinco mil e quinhentos

reais), Justificativa e Pesquisa de Mercado (?'s. 14147);
't8.SD - Solicitação do Gabinete do Prefeito n.o 744112022, de 1611112022, no

valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), Justificativa e Pesquisa de Mercado
(fls. 48/51);

19.SD - Solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio,
lndústria e Meio Ambiente n." 744012022, de 1611112022, no valor de R$

282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais), Justificativa e Pesquisa de

)

Mercado (fls. 52156);
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20.SD - Solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer n.o 741212022, de 2111112022, no valor de RS 30í.500,00 (trezentos e

um mil e quinhentos reais), JustiÍicativa e Pesquisa de Mercado (fls. 57160);

21.SD - Solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

Serviços de Utilidade Públicas n.o 757312022, de 0511212022, no valor de

R$ 3.060,00 (três mil e sessenta reais), Justificativa e Pesquisa de Mercado
(fls. 61/64);

22.50 - Solicitação do Fundo Municipal de Assistência Social n." 79812022,

de 0511212022, no valor de R$ i 0.200,00 (dez mii e duzentos reais),
JustiÍicativa e Pesquisa de Mercado (fls. 65170);

23. SD - Solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer n.o 758/.12022, de 0611212022, no valor de R$ 560.487,60 (quinhentos e
sessenta mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos),
Justificativa e Pesquisa de Mercado (tls.71175);

24.SD - Solicitação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - FMDCA n.o 8412022, de 0611212022, no valor de R$ 1.800,00
(um mil e oitocentos reais), Justificativa e Pesquisa de Mercado (fls. 76/81);

25.SD - Solicitação do Gabinete do Prefeito n.o 760412Q22, de 0811212022, no

valor de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), Justificativa e Pesquisa de
Mercado (fls. 82185);

26.SD - Solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio,
lnCústria e Melo Ambiente n." 759712A22, de 0811212022, no valor de R$

624.500,00 (seiscentos e vinte e quatro mil e quinhentos reais), Justificativa e
Pesquisa de Mercado (fls. 86/89);

27.SD - Solicitação do Fundo Municipal de Saúde de Boquim n." 23Q312022,

de 0811212022, no valor de R$ 422.080,00 (quatrocentos e vinte e dois mil e
oitenta reais), Justificativa e Pesquisa de Mercado (fls. 90/96);

28.Termo de Referência (fls. 9711 10);
29.Decreto no 190, de 24 de julho de2017, regulamenta o Sistema de Registro

de Preços previsto no art. 15 da Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993,

e dá outras providências. (fls. 111/í46);
30. Portaria no 00212022, de 03 de janeiro de 2022, a qual designa pregoeira e

compõe equipe de apoio para atuarem em licitações na modalidade Pregâo,
no âmbito da Prefeitura de BoquimiSE (Íl. 147);

3l.Justificativa para Adoção de Sistema de Registro de Preço, subscrita pela
Pregoeira Sra. Marilene Almeida de Menezes (fl. 148);

32.Minuta do Edital e seus anexos: Anexo l: Termos de Referência; Anexo ll:
Modelo de Proposta de Preços; Anexo lll: Declaração de que não emprega
Menor; Anexo lV: DeclaraÉo de MPE; Anexo V: Declaração Referente à
Habilitação; Anexo Vl: Minuta da Ata de Registro de Preços (fls. 149/191);

J

33. Comunicação lnterna n' 34312022, de 2611212022, feito pela CPL (fl. 192)
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lnicialmente, cabe ressaitar que, em respeito ao consagrado Princípio da
LEGALIDADE (CFl88, artigo 37, caput), a Administração Pública é pautada sobre
ditames legais, e que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os
elementos constantes dos autos até a presente data, prestando esta Procuradoria
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na
conveniência e/ou oportunidade dos aÍos de gestão, nem apreciar aspecÍos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, da exclusiva competência e
responsabilidade da Própria Comissâo Permanente de Licitação - CPL e da
Pregoeira designada, a quem caberá observar, rigorosa e fielmente, os termos do
Decreto Municipal 10412020 e 19012017, da Lei n.o 10.52012002, as regras do Edital
e, subsidiariamente, a Lei n.o 8.666/93, dentre outras normas, sobretudo a ^
observância intransigente dos segurnÍes princípios: procedimento formal; publicidade
de seus atos; igualdade enfre os licitantes; vinculação do edital; julgamento objetivo
e adjudicação compulsóia do vencedor.

Outro ponto a ser considerado é o Princípio da IMPESSOALIDADE, sendo a
impessoalidade dos atos administrativos pressuposto da supremacia do interesse
público, haja vista que, auebrada al sonomia no tratamento com os parÍiculares. o
administrador deixa de observar o inte se da coletividade, bem maior e obieto
pincipal do Direito Administrativo.

Nesse diapasão, Hely Lopes Meireles ensina que

[..] o princípio da impessoalidade, referido na Consütuição de 88 (arL37,
caput), nada mais é que o clássico princípío da finalidade, o qual impõe
ao administrador público que só pratique o ato paÍe o seu fim legal. E o
G- l^--l:..-:^--^-.- --..^I^ -,.^ l^ 

^1--:^-rrrlr rcga. É rrrrluarlrl,rrrli aYulirt tíurr 6 ttviatta \aE tJratirtv rirvrtiq rí^.iJarrlr§â vs
viÉualmente como objetivo do ato, de forma impessoal."

(Hely Lopes, í997, p9.85)

Com efeito, intimamente ligado ao principio da impessoalidade está o Princípio
da IGUALDADE. Na Carta PolÍtica de 1988 e no art. 3o da lei 8666/93, tal preceito
determina a competição entre os licitantes de forma igualitária, sendo que â
Administracão Pública cabe tratar Íodos os administrados de foma a impedir
favoitismos. obiqando-a tratar todos os licitanÍes de forma isonômica, preservando
as diferenÇas exrsÍenÍes em cada um deles

O pregão eletrônico visa, basicamente, aumentar a quantidade de participantes
e baratear o processo licitatório, uma vez que este depende de tempo e recursos do
oíçarne.'to púbiico. Perrnite, aincla, a an piia$o cia clispr,ta, corí' a pài:;cipoção dc
maior número de empresas, de diversos estados, uma vez que é dispensável a
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presença dos licitantes no local. Os requisitos a serem observados na fase
preparatória do pregão eletrônico foram estabelecidos no artigo 80, do Decreto no

10024t2019.

Considera-se, também, o Pregão Eletrônico como uma modalidade mais ágil e

transparente, possibilitando uma negociaçâo eÍicr,z entre os licitantes, permitindo,

ainda, a simplificação das etapas burocráticas que tornavam vagarosa a

contratação, tornando o Drocesso fina! mais eficiente e menos custoso para a
Administração Pública.

Dito isso, passemos à análise da Minuta do Edital, tendo por objeto eventual
prestação de serviços de manutenção e conservaçáo de veículos preventiva e
corretiva, à luz dos procedimentos insculpidos na Lei 8.666/93.

A análise da minuta do edital e do contrato será conduzida à luz da legislação
aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.52012002, Lei n o 8.666, de 21 de
junho de 1993 e atualizações; Lei Complementar no 12312006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei

Complementar no 14712014, Decreto no 10.02412019, Decreto no 7.746, de 05 de
Junho de 2012, Decreto n" 7892, de 23 de janeiro de 2013, da lnstrução Normativa
SLTI/MP No 0í, de 19 de Janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SERGES/MP no

03, de 26 de Abril de 2018, Decreto no 8.538/2015, Lei no í1.488/2007 e Decreto
Municipal no 10412020 e Decreto Municipal no 19012017 que regulamenta o Pregão
Eletrônico.

lmportante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a
questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o
procedimento deverá observar a legislaçáo supracitada, principalmente no tocante a
prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do
mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao
traçar os parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a
forma de execuÉo.

Analisando o preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende todas
as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com clareza e
objetividade o número de ordem em serie anual, os Orgãos partícipes como
repartição interessada, a modalidade Pregão Eletrônico como sendo a adotada por
este edital. Ademais, o critério de julgamento é o maior desconto por lote, faz
menção a legislação aplicável ao presente edital, indica a data, horário e endereço
eletrônico onde será recebida a documentação e proposta

5
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Prossegurndo a anaiise, verificamos com clareza o objeto desta licitaçâo, qual
seja, eventual prestação de serviços dê manutênção e conseryação de veículos
preventiva e corretiva. Nos itens "1", "2", "3" , "4" , "5", "6" e "7", são apresentados o
objeto, a legislação aplicável, credenciamento, participação no pregão, apresentação
da proposta e dos documentos de habilitação, preenchimento da proposta, abertura
da sessão, classificação das propostas e formulação de lances, aceitabilidade da
proposu vencedora.

Está previsto no Anexo l, item 12.2, da presente minuta os lotes "01" veículos
leves: passeio, lote "02" veiculos médios: Van, Caminhonete, lote "03" veículos
pesados: Micro-Ônibus, lote "04" veículos máquinas pesadas: Caminhâo Cab.
Fechada, Ônibus e Caçamba, lote "05' veículo tipo motoniveladora,
retroescavadeira, trator e implementos agrícolas, iote "06" veículos motocicleta.

O art. 23, §ío da lei 8.666/1993, aduz:

ESTAOO OE SERGIPE

PREFE]TURÂ MUNICIPAL DE BOqUIM
PRocuRÂDoRta GERAT- Do MUNtcÍpto

Art. 23 - As modalidades de licitação a que se referem os
incisos I á lll do artigo anterior serão determinadas em
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor
estimado da contrataÉo:
(...)

§ 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela
Administraçáo serão divididas êm tantas parcelas quantas
se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento cjos recursos oisponíveis no meÍcado e à
ampliação da competitividade sem perda da economia de
escala.

No particular eleito de "menor preço por lote", cumpre observar que a
fundamentação a respeito do melhor interesse para se proceder ao certame por este
tipo, não pela individualização dos itens pretendidos, em suma, demonstrando que a
formação de lotes para este certame observando que os itens agrupados possuem
mesma natureza e guardam relação entre si, e ainda aliado ao fato que se viabiliza a
melhor possibilidade de se conseguir melhores preços com o agrupamento dos
itens, e futuramente na gestão dos contratos se terá mais viabilidade para se
administrar o cumprimento dos contratos com a quantidade de fornecedores
reduzida, para garantir a regular execução do mesmo.

ná oe se ponruar o que prêcettua o entenotmento do Tribunal de Contas da

6
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SÚMULA No 247: E obrigatória a admissão da
adjudicaçáo por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde
quê náo haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo
de propiciar a ampla participação de licitantes que,

embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto,
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibrlidade.

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. 12312006 alterada
posteriormente pela Lei Complementar no 14712014, são observadas pela minuta do
edital no item "3.6.1.a.2", criando assim os privilégios para as empresas de pequeno
porte e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte
deste pais, de observância obrigatória pela Administração Pública, independe da
esfera em que se promova o certame licitatório.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que
deverão ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão previstas
nos art. 27 a31 da Lei 8.666/93.

Está mencionado no item "19" o atend:rnentc Cc AÍ1. I 4, Ca Le! no 8.665/93.
que condiciona a Adrninistração Pública a apontar e reservar a dotação
orçamentária a ser utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que
poderáo acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não
cumprimento de cláusulas contratuais, obedecendo ao inc. Ill, do art. 40 da Lei no

8.666/93, que trata das sanções administrativas.

Pois bem. Depois de analisada a Minuta do Edital, passemos a verificar o teor
da Minuta da Ata de Registro de Preço, à luz do artigo 55 da Lei n. 8.666/93, como
determina o artigo 62, §2o do mesmo dispositivo legal, sendo cláusulas necessárias
em todos os instrumêntos formalizados com a Adminlstração, concluindo-se, pois,
que, numa análise preliminar, também a minuta da Ata de Registro de Preço atende
as exioênc;as da rei oátria, esoecificamente a lei n.c 10.52C12C02, Decreto Municicai

7
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n. 10412020 e 19012017 , bem como o previsto no texto constitucional, mais
precisamente no artigo 22, inciso XXV|l.

Dito isso, oportuno frisar que o § 20 do aÍL. 25 da Lei n" 8.666/93 estatui que,
caso comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado
à Fazenda Pública o prestador de serviços ê o agente público responsável, sem
p§uízo de outras sanções legais cabíveis e, nesse contexto, importante chamar a
atenção paÍa a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,
administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública,
decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n" 8.429192, com a ediçáo
da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei no 10.028/2000, que
criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais
efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública @n.37lCF).

Assim, ante todo exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela pertinência
jurídica das minutas do Edital e da Ata de Registo de Preços, pois cumprem as
exigências da legislação vigente, especificamente a Lei 8.666/93 e a Lei
10.52012002, bem como Decreto Municipal 10412020 e 19012017, e, ainda, a
CRFB/88, pugnando para que sejam observadas/cumpridas as
recomendaçÕes/orientações a seguir declinadas:

a) F azer revisão geral dos autos para identificar e colhêr eventuais
assinaturas faltantes nos documentos residentes nos autos;

b) Conferir se todos os documentos colacionados por cópia, ou seja, que
não tenhai'i': sido acresentados em original, estão devidamente
àutenircáoos, por qiráiquei processo cie cópia jitnto ao cartório
competente ou servidor da adminisúação, com a devida identificação, sob
as penas da lei, conforme reza o artigo 32, caput, da Lei n." 8.666/93,
chamando a atenção para que sejam observadas, no que couber, as
disposiçÕes contidas na Lei 1372612018 que "Racionaliza atos e
procedimentos administrativos dos Poderes da União, dos EsÍados, do
Distito Federal e dos Municípios e institui o Se/o de Desburocratização e
Simplificação;

c) Prestar as devidas orientaçÕes ao Fiscal do Contrato, que deverá ser
nomeado através Portaria do Sr. Prefeito, acerca das suas
responsabilidades de fiscalizar, acompanhar e elaborar relatório
circunstanciado sobre a efetiva execução do contrato e eventuais
irreguiarioaoes, tenoo presenre as oisposiçoes insc!.;p;cias no ari. ô7 oa

8
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d) Antes da homologaçáo, enviar os autos do processo à Controladoria

Municipal para emissão do Parecer Final, na forma prevista no inciso Vl

do artigo 38 da Lei 8.666/93.

e) Publicações necessárias.

É o nosso parecer, salvo melhor juízo

Boquim/SE, 28 de Dezembro de 2022.

Amanda Va Fon dos Santos Alves
Procurado Municipal

OAB/SE 9í23
Decreto n.o OO8[2O21
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